
 

SECULT – JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO  

 

N° DO PROCESSO: 1410.01.0004251/2025-81 

DATA DA PUBLICAÇÃO: 23/12/2025 

OBJETO: JUSTIFICATICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

Justificativa de Inexigibilidade de Chamamento Público para formalização do Acordo de 

Cooperação n° 01/2025 com a Organização da Sociedade Civil Associação Mantenedora do 

Museu das Minas e do Metal, com interveniência da Fundação Clovis Salgado, cujo objeto é a 

gestão, operação, programação, manutenção administrativa e técnica do MUSEU DAS MINAS E 

DO METAL, equipamento cultural integrante do Circuito Liberdade, mediante outorga de 

permissão de uso gratuita de imóvel estadual, visando o desenvolvimento da cultura, da 

educação, da pesquisa e da difusão do conhecimento. 

  

Considerando: 

 

1. O disposto no Plano Estadual de Cultura (Lei nº 22.627/2017) e no Sistema Estadual de Cultura 

(Lei nº 24.462/2023), que preveem a cooperação entre agentes públicos e privados (art. 3º, VI) 

e a integração de políticas culturais em todo o território estadual (art. 4º, VII); 

 

2. O disposto na Lei Federal n° 13.019/2014 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade 

Civil - MROSC), que dispõe sobre o regimento jurídico das parcerias celebradas entre a 

Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil (OSC) e preconiza a realização de 

Chamamento Público para a seleção das instituições parceiras, mesmo sentido no qual dispõe o 

Decreto Estadual nº 47.132/2017; 

 

3. O disposto no art. 31 da Lei Federal nº 13.019/2014 e no art. 18 do Decreto Estadual nº 

47.132/2017, que prevê a inexigibilidade de realização de Chamamento Público quando estiver 

presente o requisito de inviabilidade de competição por unicidade do parceiro ou singularidade 

do objeto, casos nos quais o Administrador Público é compelido pelo disposto no art. 32 a 

justificar a elisão do procedimento e dar publicidade ao extrato de tal justificativa no sítio 

https://www.sei.mg.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=914457435&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002487&infra_hash=e040b437a02422d60c4f844ac56490aa477804091f9d2e8ade8b238a80047148


eletrônico oficial da administração pública, facultada a publicação no órgão oficial do ente 

federativo; 

 

 

4. O caráter estratégico do Circuito Liberdade, instituído pelo Decreto nº 48.074/2020, e a 

relevância do Museu das Minas e do Metal – MM Gerdau como equipamento cultural integrante 

dessa rede, as informações constantes neste processo decorrem do alinhamento institucional 

entre a Secretaria de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais (SECULT) e a Fundação Clóvis 

Salgado (FCS). A esta última, por força do Decreto nº 48.585/2023 que alterou o Decreto nº 

48.074/2020, foi atribuída a responsabilidade pela gestão técnica e programática do Circuito 

Liberdade, com a competência de “estabelecer parâmetros para a qualificação e a ocupação dos 

equipamentos culturais que integram o Circuito”.  

 

5. Que a Associação Mantenedora do Museu das Minas e do Metal (AMMMM), entidade de 

direito privado e sem fins lucrativos, foi criada especificamente para a administração e operação 

do Museu das Minas e do Metal, no âmbito do Circuito Liberdade, constituindo um modelo 

singular de cooperação público privada voltado à difusão cultural e científica. 

 

6. A inviabilidade de competição - nos termos da Nota Técnica nº 

15/SECULT/CIRCUITOLIBERDADE/2025 (124864439) – para a manutenção e gestão do acervo, 

das exposições e das atividades educativas e científicas do MM Gerdau –, cujo conteúdo é 

indissociável da identidade institucional construída ao longo dos anos. 

 

Justifica-se o afastamento da exigência de Chamamento Público no procedimento de celebração 

do Acordo de Cooperação entre o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria de 

Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais, e a Associação Mantenedora do Museu das Minas 

e do Metal, com interveniência da Fundação Clovis Salgado. 

 

Publique-se no portal eletrônico da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo de Minas Gerais 

(www.secult.mg.gov.br) e no Portal das Parcerias (https://sigconsaida.mg.gov.br) em 

cumprimento ao disposto no art. 32, § 1º, da Lei Federal nº 13.019/2014. 

 

Admite-se a propositura de impugnação prevista no art. 32, § 2º, da Lei Federal nº 13.019/2014 

por meio de protocolo específico no endereço eletrônico subseccultura@secult.mg.gov.br, no 



prazo legal de 5 (cinco) dias contados a partir da data de publicação do presente ato no Jornal 

Minas Gerais. 

  

Belo Horizonte, 23 de dezembro de 2025. 

  

Maristela Rangel Paes 

Subsecretária de Estado de Cultura de Minas Gerais 

 


